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6.2.5. A chamada dos crederk:Iados seguirá rigorosamente a ordem cronológica de 
ingresso no credenciamento, de forma sequencial e continua, reiniciando-se o ciclo sempre 
que todos os credenciados ativos tiverem sido convocados na respectiva rodada, 
garantindo que todos tenham igual oportunidade de recebimento de demanda. 
6.2.6. Novos credenciados habilitados durante a vigência participarão apenas das 
distribuições futuras, sem efeito retroativo, conforme deliberação da autoridade 
competente. 
6.2.8. A recusa injustificada ou à não execução imotivada implicará no imediato 
redirecionamento da demanda ao credenciado subsequente na lista cronológica, sem 
prejuízo das sanções administrativas e contratuais cabíveis; 
6.2.7. A Secretaria de Saúde manterá registro público, atualizado e auditável da lista de 
credenciados conforme demanda, garantindo transparência, rastreabilidade e isonomia. 
6.2.8. 0 contratado estará devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de 
Medicina (CRM), em plena conformidade com as normas legais e sanitárias vigentes. 
6.2.9. A mera convocação não gera direito à contraprestação financeira, a qual somente 
sera devida após a efetiva execução dos serviços e o atesto formal da fiscalização. 
6.2.10. A execução ocorrerá de forma frac,onada, mediante emissão de ordens de serviço 
ou notas de empenho que indiquem o tipo a quantidade e o período dos serviços a serem 
prestados. 
6.2.11. A execução dos serviços sera acompanhada por servidor fiscal designado, 
responsável por atestar a conformidade técnica, a regularidade da execução e o 
consequente pagamento. 
6.2.12. A atuação da fiscaliza0o não exime o contratado de suas responsabilidades 
técnicas e legais, permanecendo este integralmente responsável pela qualidade e 
adequação dos serviços prestados. 
6.2.13. 0 fiscal poderá rejeitar total ou parcialmente os serviços que não atendam as 
especificações técnicas, fixando prazo para correção, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

HORIZONTE 

6.3.Do remanejamento entre itens de mesma natureza 
6.3.1. Caso haja mais de um interessado inscrito para o mesmo item, especialidade ou tipo 
de serviço, a Secretaria Municipal de Saúde poderá, respeitada a ordem cronológica de 
inscrição, realizar o remanejamento do interessado para outro item de mesma natureza, 
especialidade ou especificação, desde que: 

I — não haja prejuízo à isonomia entre os credenciados; 
II — o remanejamento mantenha a posição do credenciado na ordem cronológica geral; 
Ill — o novo item seja equivalente tecnicamente ao item originalmente solicitado; 
IV — o interessado seja previamente comunicado e manifeste concordância. 

Parágrafo único. 
o remanejamento de que trata este subitem não constitui alteração de critério de seleção, 
mas ajuste operacional destinado a garantir o equilíbrio na distribuição dos 
credenciamentos por especialidade, assegurando eficiência, continuidade assistencial e 
atendimento das necessidades de, rede municipal de saúde. 
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6.4. Do Critério de Seleção e Julgamento 
6.4.1. 0 presente procedimento sera conduzido sob o regime deredeKciamento, previsto 
no art. 79 da Lei n° 14.133/2021, destinado à contratação simultânea e não excludente de 
todos os interessados que satisfaçam as condições fixadas neste Termo de Referência. 
6.4.2. Não haverá julgamento comparativo de propostas, mas apenas verificação de 
atendimento aos requisitos de habilitaçáo e à conformidade técnica, assegurando o 
principio da isonomia e a ampla participação. 
6.4.3. Os credenciados serão cmvocados conforme ordem cronológica de inscrição e 
necessidade da Administração, respeitado os critérios de transparência previstos no 
Acórdão TCU n° 1.921/2017 — Plenário e nas recomendações do TCE/CE (Parecer 
Técnico n° 08/2021 — DOM). 

6.5. Prazo para inicio 
AIL 6.5.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
lip recebimento da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE 

EMPENHO, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que 
comprove o seu recebimento. 
6.5.2. A ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO 
deve ser executada conforme detalhamento de cada demanda. 

O 

7. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 
7.1.Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 
7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
conclusão da execução, juntamente corn a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta e 'verificação do cumprimento das exigências de 
caráter técnico e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.1.2. Os Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 02 (dois) dias, a 
contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.1.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após verificado o cumprimento das exigências contratuais e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo sera de até 05 (cinco) dias úteis. 
7.1.5. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
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comunicando-se a prestadora para emissão de Nota Fiscal no .pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.7. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não sera computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
7.1.8. 0 recebimento provisório ou defiritivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
7.1.9. Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos 
correspondentes a liquidação e pagamentc, da despesa. 

7.2. Forma de pagamento 
7.2.1. A liquidação e o pagamento da desoesa serão efetuados em até 30 (trinta) dias a 
contar do recebimento definitivo dos serviços, por plantão efetivamente cumprido e 
validado em relatório técnico, através cie atesto do recebimento dos serviços, e o 
encaminhamento da documentação necessária, devendo ser observado, ainda, os 
normativos internos correspondentes ao processo de pagamento e as disposições 
pactuadas; 
7.2.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos 
citados no subitem anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, constante da seguinte documentação: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via (mica, devidamente atestada pelo gestor do 
contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, 
inclusive em relação as contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT). 

7.2.3. 0 setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos 
apresentados por meio de verificação on-1;ne ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta ac's sítios eletrônicos oficiais ou a documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
7.2.4.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
7.2.4.2. Identificar Possível Razão Que Impeça A Participação Em Licitação, No Ambito 
Do Orgão Ou Entidade, Que Implique Proibição De Contratar Com 0 Poder Público, Bem 
Como Ocorrências lmpeditivas iridiretas. 
7.2.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser 
prorrogado urna vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
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fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto a existencia de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
7.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessárias 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
7.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
7.2.9. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.2.10. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.2.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
7.2.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.3. Forma de Remuneração e Parâmetros de Produtividade 

7.3.1. A remuneração dos serviços prestados no âmbito deste credenciamento será 
realizada conforme o tipo de atendimento executado, observado o prego unitário 
constante da Tabela de Pregos da Secretaria Municipal de Saúde, podendo ocorrer 
nas seguintes modalidades: 

I — Plantão Presencial (por hora); 
II — Produtividade, quando aplicável, mediante comprovação dos atendimentos 
realizados dentro do período contratado. 

7.3.2. A remuneração por produtividade será devida apenas aos médicos 
especialistas que atuarem na Policlínica e Centro de Imagens de Horizonte. 

7.3.2.1. Os profissionais especialistas em CARDIOLOGIA, DERMATOLOGISTA, 
ENDOCRINOLOGIA, GINECOLOGISTA, OBSTETRA, INFECTOLOGISTA, 
MASTOLOGISTA, NEFROLOGISTA, NEUROLOGISTA, NEUROPEDIATRA, 
OFTALMOLOGISTA, OTORRINOLARINGOLOGISTA, PEDIATRA, PNEUMOLOGISTA, 
UROLOGISTA, ENDOSCOPISTA, PROCTOLOGISTA, ULTRASONOGRAFISTA, 
REUMATOLOGISTA, CIRURGIÃO VASCULAR, TRAUMATOLOGISTA, ORTOPEDISTA 
que prestarem serviço na Policlínica e Centro de Imagens, além da remuneração 
devida pela execução do serviço de plantão de 6 (seis) horas efetivado, receberão a 
remuneração equivalente ao valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por cada paciente 
atendido. Cada especialista poderá atender até o número máximo de 18 (dezoito . 
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pacientes por plantão, excerto ULTRASONOGRAFISTA e ENDOSCOPISTA que 
poderão atender até 12 (doze) pacientes por plantão. Devendo ser observada as 
especificações, quantidades e valores dispostos na Tabela de Serviços Medicos do 
item 3.2. deste TR. 

Plantões 
7.3.4. Os plantões poderão ser contratados em turnos de 6, 10, 12 ou 24 horas, 
respeitada a quantidade, valores e disposigões contidas na Tabela de Serviços 
Médicos do item 3.2. deste TR, vedada carga-horária superior ou fora ao que estiver 
estipulado neste TR. 

Produtividade e Estimativa de Atendimentos por Plantão 
7.3.5. Para fins de aferição de produtividade e economicidade, cada plantão devera 
observar a estimativa de atendimentos compatível com o perfil assistencial da 
unidade, adotando-se como referência minima: 
I — Consultas médicas em Atenção Primaria: estimativa minima de 12 a 16 
atendimentos; 
II — Consultas especializadas: estimativa minima de 8 a 12 atendimentos por plantão 
de 6 horas; 
Ill — Urgência e emergência: estimativa variável de acordo com a demanda 
espontânea, com registro obrigatório de todos os atendimentos realizados. 

7.3.7. A produtividade sera aferida por meio de registros eletrônicos ou físicos 
obrigatórios, assinados pelo profissional e validados pelo fiscal designado. 

7.3.8. Plantões sem atendimento mínimo ou com desempenho incompatível poderão 
ser reavaliados pela Secretaria, podendo gerar: 
I — advertência formal; 
II — remanejamento de escala; 
Ill — restrição futura de plantões, observado o contraditório. 

Condições para Pagamento 
7.3.9. 0 pagamento somente sera devido após: 
I — execução efetiva dos serviços; 
II — apresentação dos registros de atendimento; 
Ill — atesto do fiscal técnico; 
IV — conformidade com o tipo de serviço contratado. 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
8.1. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará por 12(doze) meses, (máximo de 5 anos), prorrogável por até 10 anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.1.1. A execução dos serviços descritos é enquadrada como continuada tendo em vista a 
vigência plurianual mais vantajosa considerando Estudo Técnico Preliminar. 
8.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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8.1.3. 0 contrato não sera prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

9. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO 
9.1. 0 presente procedimento tem por objeto o credenciamento continuo de pessoas 
físicas, autônomas e pessoas jurídicas individuais para prestação de serviços medicos 
complementares, em caráter não exclusivo e simultâneo, nos termos da Lei n° 14.133/2021 
e do respectivo Estudo Técnico Preliminar. 
9.2. 0 credenciamento permanecerá aberto de forma continua, sem limitação temporal ou 
periodicidade de ingresso, permitindo que novos interessados apresentem documentação 
e sejam habilitados a qualquer tempo. A ista de credenciados sera atualizada conforme 
demanda, observada a ordem cronológica. 
9.3. A Secretaria manterá lista pública e atualizada de credenciados, organizada de forma 
transparente, que servirá de base para as convocações. 
9.4. A condução do procedimento caberá ao Agente de Contratações, com o apoio técnico 
de sua equipe, dispensada a constituição de comissão especifica. 
9.6. A análise dos documentos ocorrerá &m fluxo continuo, conforme o recebimento e a 
disponibilidade da agente de contratações e sua equipe. 
9.7. A Secretaria publicara, no Diário Oficial do Município (DOM), todas as atualizações da 
lista de credenciados (inclusões, suspensões ou ajustes). 
9.8. Após julgamento, o resultado sera publicado no DOM, com inclusão imediata dos 
Credenciados. 
9.9. Caberá recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da publicação 
do resultado, dirigido ao Agente de Contratações, que poderá reconsiderar ou encaminhar 

autoridade competente para decisão final. 
9.10. 0 acolhimento de recurso implicará ajuste na lista de credenciados, inclusive quanto 

ordem cronológica, sem prejuízo das contratações em curso. 
9.12. A recusa imotivada ou a ausência de disponibilidade no momento da convocação 
acarretará eliminação do proponente interessado, sem prejuízo de sanções 
administrativas. 
9.13. Caso haja apenas um credenciado habilitado, este poderá absorver integralmente a 
demanda, sem caracterizar exclusividade indevida, desde que a ausência de outros 
participantes decorra de falta de interessados. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
10.2. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de fornecimento sera prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
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10.4. Após a assinatura do contrato ou Instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar a prestadora de serviços contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
10.5.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 
10.6.0 fiscal do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
10.7.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 
117, §1°). 
10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
10.9.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
10.10. No caso de ocorrências que possa ,1 inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
10.11.0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou a prorrogação 
contratual. 
10.12.0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
10.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
10.14.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra/nota de empenho, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas a verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. 
10.15. 0 gestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
10.16. 0 gestor do contrato acompanrara os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
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adotadas, informando, se for o caso, à atAtoridade superior aquelas que ultrapassarem a 
sua competência. 
10.17. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
10.18. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal conforme o caso. 
10.19. 0 fiscal administrativo do contratO comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou prorrogação contratual. 
10.20. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
11.1.As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições 
do instrumento convocatório da Lei N°. 14.133/21. 
11.2. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei 
Federal n.° 14.133/21: 
11.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos. 
11.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
11.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas. 
11.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execu0o do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado. 

it 11.2.5. Comunicar a prestadora de serviços para emissão de Nota Fiscal no que pertine 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2.6. Efetuar o pagamento ac Contratac.;o do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
11.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
11.2.8. Cientificar o orgão de representação judicial do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
11.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
11.2.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.° 11.246, de 2022, a contar da 

Pagina 38 de 156 

Avenicice Presidente ectstelcr BrcnCc), 5100, Centrc>, CEP - 62880-060 
CNPJ: 23. 55.196/0001-86 

ProtorturcacloHorizon7 o Protoiti_irct_horizonto www.horizonte.co.gov.br 



O 

I 

PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
O TRABALHO CONTINUA 

v) Assinar e devolver a ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO/NOTA DE 
EMPENHO ao Município de HORIZONTE/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da data do seu recebimento. 
w) Entregar/Iniciar a execução do objeto licitado no prazo máximo estabelecido no termo de 
referência, contados do recebimento da ORDEM DE 
COMPRA/SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO/NOTA DE EMPENHO, nos locais determinados pelo 
órgão solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de 
referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todm os impostos, taxas e quaisquer Onus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do contrato. 
x) A reparar, corrigir, remover ou substiti,iir, as suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
y) Responsabilizar-se pelos danos causaaos diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
z) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do art. 125° da Lei n.° 14.133/21. 
aa) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de 
HORIZONTE/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do contrato. 
bb) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado as normas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da 
CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusara, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas ser adequados as supracitadas condições. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1.Comete infração administrativa, ilos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
h) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
i) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao (Arno lance ofertado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
b.4) deixar de apresentar amostra/não realizar prova de conceito; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
j) não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
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k) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de pre0 ou contrato, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
I) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
m)fraudar a licitação; 
n) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
o) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
p) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
q) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
r) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
s) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da lei n.° 12.846, de 2013. 
12.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima 
descritas, garantida a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as 
seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
12.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão 
como base os parâmetros delineados no tópico a seguir. 

12.2.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que, com dolo ou culpa: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
12.2.1. Serão aplicadas ao contratado oJe incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
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a) Advertência, quando o contratado der causa 6 inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, 
de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g' e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e 
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, 
de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
12.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 
14.133, de 2021) 
12.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.2.4. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 05 
(CINCO) DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 
2021) 
12.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença sera descontada da gara itia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.2.6. Previamente ao encaminhamento i',1 cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autaridade competente. 
12.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.9. Os atos previstos como infrações Edministrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito prddebimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou prestadora de serviços do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°14.133, de 2021). 12.2.11. 0 Contratante devera, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 12.2.12. As sanções de impedimento de iicitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
12.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1.0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 13.1.1. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrera na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data dá comunicaçâo. 
13.2.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 13.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.2.4. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 13.2.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.2.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.2.7. Indenizações e multas. 
13.3.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que sera concedida indenização por meio de termo 
indenizat6rio (art. 131, caput, da Lei n.° 14. 133, de 2021). 
13.4.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

14. DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n.° 450/2023. 
14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido a prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 
14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
15. DO REAJUSTAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REEQUILiBRIO 
15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 
contado da data de expedição da PORTARIA N° 120825.01/2025-SESAU-PMH, datada em 12 de agosto de 2025. 
15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da 
anualidade. De acordo com o caso concreto, poderá ser utilizado outro índice especifico ou setorial ao já definido, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
15.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser deterrrinado(s) pela legislação então em vigor. 15.7. Na ausência de previsão legal quanlo ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do precço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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15.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
15.9. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, observada a vigência contratual. 

16. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill) 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais especificas, nas normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, pelas normas e principios gerais cim Direito Admitidas. 

17. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 
17.1. A LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade 
com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial a 
regulamentos municipais e a Lei n° 13.709/2018, empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados 
pessoais que venha a mostrar-se necessário. 
17.2. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e 
deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados 
pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, 
respondendo pelos danos que possa causar. 
17.3. É vedado a LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência do 
certame, para finalidade distinta da participação deste. As Partes deverão, nos termos deste instrumento, 
cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis 
aplicáveis à proteção de dados pessoais. 
17.4. A LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e 
material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao 
Município e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pela LICITANTE de qualquer das 
cláusulas previstas neste edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais 
17.5. 0 MUNICÍPIO e a LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as 
bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7°, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, e para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular. 
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RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO RESPONSÁVEL/AUTORIDADE 
DOCUMENTO: COMPETENTE DO ÓRGÃO: 

Eduardo Júnior Alves da Silva 
Coordenador de Gestão de Pessoas Ana Claudia de Franga Morais 

Antônio Clécio Nogueira Lopes Secretária de Saúde 
Fiscal Administrativo ' Ordenadora da Despesa 

José Luis Rocha da Mota 
Administrador Hospitalar 

"Este documento é parte integrante e contem 
cópia fiel dos dados do Termo de Referência 
original, tendo sido reproduzido em formato 
digital para fins de atendimento a inserção 
eletrônica nos portais, contudo, fora baseado 
no documento de origem o qual repousa dos 
autos". 
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